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PROJETO DE LEI N° 004, DE 17 DE MARQO DE 2022.

lnstitui a campamha “O Néo da Mulher é Lei"
e cria o Dia Municipal do Combate e
lmportunacao Sexual no Municipio de
Bezerros e da outras providéncias.

O Vereador ANTONIO VALMIR DE LIMA NETO, no uso das atribuicoes que lhe confere o

Regimento lnterno desta Casa Legislativa, submete a apreciacéo do Plenario o seguinte Projeto

de Lei:

Art. 1° Esta Lei institui a realizacéo de campanaha educativa e informativa e cria o Dia do

Combate a Lncportunacéo Sexual.

PARAGRAFO UNlCO- Para efeitos do caput, ca criada a campanha denominada de - “O

Nao da Mulher é Lei".

Art. 2° Fica instituido, no calendario ocial do municipio de Bezerros, o “Dia Municipal de

Combate a lmportunacao Sexual”, a ser comemorado, anualmente, no dia 08 de marco.

Art. 3° A criacéo da Campanha - “O Néo da Mulher é Lei" e do “Dia Municipal de Combate

a lmportunacéo Sexual”, tem como objetivos primordiais:

l — discutir sobre 0 empoderamento feminino e suas formas de implementacéo na

sociedade;

ll - criar mecanismos administrativos, judiciais e legislativos que inibam a ocorréncia desse

ilicilo penal;

lll- possibilitar a realizacao de féruns e palestras educativas sobre a importéncia do

Combate a lmportunacéo Sexual;‘ lV- incentivar aiividades de educacao, conscientizacao, esclarecimento e mobilizacao a

respeito do combate ao crime de importunacao sexual, e

V- difundir informacéo de forma répida acerca do combate a imporlunacao sexual.

Art. 4° A sociedade civil podera promover acoes, seminarios, foruns, palestras e

campanhas educativas sobre a conscientizacéo e enfrenlamento a lmportunacao Sexual.

Art. 5° As empresas concessionarias do servico de transporte coletivo e os

estabelecimentos comerciais, tais como lojas dentre outros, no Municipio de Bezerros deveréo

xar carlazes, em seu interior, com a seguinte informacéo:

“lmportunacao sexual é crime”. Denucie!

Art. 215-A. Praticar contra alguém e sem a sua anuéncia ato libidinosos com o objetivo de

satisfazer a propria lascivia ou a de terceiro:

Pena - reclusao, de 1(um) a 5(cinco) anos, se o ato néo constitui crime mais grave.
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2018)1940, redaqéo dada pela Lei n° 13.718, deDecreto-Lei n° 2.848, de(Cédigo Penal,

ublicagéo.° Esta Lei entraré em vigor na data de sua pArt. 6

' osigées em contrério.Art. 7° Ficam revogadas todas as dlsp

Bezerros — PE, 17 de margo de 2022.
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PROJETO DE LEI N° 004, DE 17 DE MARCO DE 2022

JUSTIFICATIVA

Trago a votagéo, pela Casa do Povo, um Projeto de Lei que tem como objetivo a criagéo da

Campanha “O Nao da Mulher é Lei" e do Dla do Combate a lmportunagéo Sexual.

lnicialmente, esse Projeto de Lei é constitucional, pols coaduna-se oom o que pontlcaa a

Carta da Republica no artigo 30, incisos I e ll in verbis:

Art. 30. Compete aos Municipio:

I — legislar sobre assunto de interesse local;

ll -suplementar a legislaoéo federal e a estadual no que couber.

Outrossim, este tema se trata de uma realidade conteporénea enfrentada pela populagao

feminina do municlpio de Bezerros.

Ademais, podemos classicar como importunagélo sexual as prétlcas e comportamentos que

tenham nalidade de satisfazer desejo sexual, tais como: apalpar, lamber, tocar, desnudar,

masturbar-se ou ejacular em publico, expor partes intimas, dentre outros.

Noutro ponto, o Cédigo Penal brasileiro positiva no art. 215 -A do CP pena de um a cinco

anos de prisao para quem “praticar contra alguém e sem a sua anuéncia ato libidinoso com o

objetivo de satisfazer a propria lascivia ou a de terceiro”, tendo esse arigo sido um grande avango

legislativo na protegéo a dignldade sexual das mulheres e tal norma surgiu justamente da violéncia

sexual sofrida por mulheres nos transportes publioos como onibus coletivos e metro, bem como em

estabelecimentos oomerciais.

Assim, devido aos fatos de importunagao sexuais ocorridos no émbito do Municiplo de

Bezerros, tanto em transportes ooletivos, bem como dentro de estabelecimentos comerciais, é que

0 se faz importante a aprovagéo deste Projeto de Lei, bem como de sua promulgagéo, sangéo e
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publicagéo.

Bezerros - PE, 17 de margo de 2022.
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Vereador
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PARECER CONJUNTO DAS coM|ssc">Es PERMANENTES
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E

coivuss/10 DE SAIJDE E ASSISTENCIA SOCIAL

PROJETO DE LEI N° 004/2022

O presente Projeto de Resolucao, de autoria do Vereador Anténio Valmir Neto,

lnstitui a Campanha "O N2’-'10 da Mulher é Lei” e cria 0 Dia Municipal do Combate e

lmportunacéo Sexual no Municipio de Bezerros e da outras providéncias.

O Projeto em apreco, encontra amparo constitucional, pois dentro da

competéncia do municipio.

Ademais, nao se vislumbra quaisquer impedimentos ou restricces na legislacéo

Municipal, Estadual e Federal, é claramente louvavel a iniciativa em analise, que sinaliza

atencao evolucao em relacao as politicas de defesa dos direitos das mulheres.

Quanto a forma, 0 Projeto nao padece de vicios regimentais, legals e deve ser

apreciado pelo Plenario da Cémara Municipal dos Bezerros, cabendo aos nobres

Vereadores desta Casa de Leis a sua anélise e a deliberacéo quanto ao mérito.

A presente propositura faz-se pelo meio adequado, verica-se que esta

redigida de acordo com as normas gramaticais e regimentais, obedecendo aos principios da

técnica legislativa.

Analisando a matéria em referéncia, conclui-se pela admissibilidade, por

cumprir mandamentos legals e nao havendo vicios formais e procedimentais no que diz

respeito a sua propositura, no mérito o projeto de lei atende aos critérios de

constitucionalidade e legalidade.

Sendo assim, os membros da Comisséo Conjunta emitem, parecer favoravel

ao Projeto para seu tramite e apreciacao em Plenario.

Sala das Comissées, 25 de marco de 2022.

COMISSI-'\O DE JUSTICA E R *0

JOSE FRANCISCO DA s A NETO
Presidente
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CARLOS E O DA SILVA LIMA
Secre 'rio

LUIS CABRAL S4023 DE AZEVEDO MELO FILHO
Membro Efetivo

COMISSAO DE SAIJDE E ASSISTENCIA SOCIAL

LINDINEIDE A SILVA
Presidente/

EVANDRO SI E TRE DA SILVA
Membro Efetivo

O
JOSE ANTONIO HERM iNlO DOS SANTOS JUNIOR
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